
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 5.291, DE 2023

Denomina  "Túnel  Engenheiro
Antônio Carlos Gruner Bessa" o túnel duplo
situado entre o km 65+700 e o km 66+770
da BR-280/SC sob o Morro do Vieira, que
integra as obras de duplicação da BR-280,
na  Travessia  Urbana  do  Município  de
Jaraguá  do  Sul,  no  Estado  de  Santa
Catarina.

Autor: Deputado Darci de Matos  

Relator: Deputado Diego Andrade  

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.291, de 2023, de autoria do Deputado Darci de Matos
(PSD-SC),  em coautoria  com os  Deputados  Carlos  Chiodini  (MDB-SC)  e  Fabio
Schiochet  (UNIÃO-SC),  propõe  denominar  "Túnel  Engenheiro  Antônio  Carlos
Gruner  Bessa"  o  túnel  duplo  situado  entre  o  km  65+700  e  o  km  66+770  da
BR-280/SC sob o Morro do Vieira, que integra as obras de duplicação da BR-280,
na Travessia Urbana do Município de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina.

A proposição configura-se como homenagem à memória e trajetória exemplar
do Engenheiro Antônio Carlos Gruner Bessa, profissional que dedicou sua vida à
infraestrutura  de  transportes  brasileira,  especialmente  às  rodovias  federais  do
Estado  de  Santa  Catarina.  O  reconhecimento  busca  perpetuar  sua  contribuição
significativa  à  engenharia  rodoviária  nacional  e  valorizar  seu  compromisso
inquebrantável com a segurança dos usuários das vias públicas.

O  Engenheiro  Antônio  Carlos  Gruner  Bessa  acumulou  experiência
profissional expressiva ao longo de sua carreira no extinto Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem (DNER) e, posteriormente, no Departamento Nacional de
Infraestrutura dos Transportes (DNIT). Como Chefe da Unidade Local do DNIT em
Joinville/SC,  o  engenheiro  exerceu  protagonismo  destacado  na  condução  e
fiscalização de diversos projetos e obras de engenharia viária de grande relevância
para a região.
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A atuação exemplar do Engenheiro Antônio Carlos Gruner Bessa à frente das
obras  de  construção  do  Túnel  do  Morro  do  Vieira  no  Município  de  Jaraguá  do
Sul/SC conferiu-lhe reconhecimento nacional  entre seus pares e superiores. Sua
dedicação e competência foram ressaltadas pela Direção do DNIT, que o convidou
a participar do Congresso Mundial  de Túneis (World Tunnel Congress 2022) em
Copenhagen, Dinamarca, organizado pela Sociedade Dinamarquesa de Túneis e
Estruturas  Subterrâneas  (Danish  Society  for  Tunnels  and  Underground  Works,
DFTU).

Por sua dedicação e relevantes serviços prestados em prol da infraestrutura
de transportes brasileira,  recebeu postumamente a Medalha do Mérito Mauá, na
categoria Cruz Mauá, em 13 de dezembro de 2022 – honraria que reconheceu sua
contribuição excepcional.

A  duplicação  da  BR-280/SC representa  projeto  estratégico  para  a  região
Norte  de  Santa  Catarina,  melhorando  significativamente  a  conectividade  e
segurança  da  malha  rodoviária  federal.  O  Túnel  do  Morro  do  Vieira,  com
aproximadamente  1.070  metros,  constitui  obra  de  engenharia  de  elevada
complexidade técnica, exigindo supervisão rigorosa e conhecimento especializado.
A  qualidade  da  fiscalização  do  Engenheiro  Antônio  Carlos  Gruner  Bessa  foi
fundamental  para  garantir  que  a  estrutura  atendesse  aos  padrões  técnicos  de
segurança e conforto exigidos para o transporte.

Conforme  o  artigo  32,  inciso  XX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  compete  à Comissão de Viação e Transportes  analisar  o  mérito  da
matéria. Posteriormente, a Comissão de Cultura também emitirá seu parecer sobre
o mérito. Por fim, a proposição será enviada à Comissão de Constituição e Justiça e
de  Cidadania  para  avaliação  de  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica
legislativa.

A proposta tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva
pelas Comissões. Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas
ao projeto nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Reconhece-se a relevância estratégica e simbólica da presente proposição,
que  busca  homenagear  profissional  que  dedicou  sua  vida  inteira  ao
desenvolvimento  da  infraestrutura  de  transportes  brasileira.  A  denominação  de
estruturas  públicas  é  prática  consagrada  no  ordenamento  jurídico  brasileiro  e
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constitui  mecanismo  legítimo  e  apropriado  para  honrar  a  memória  de
personalidades que contribuíram significativamente para o interesse coletivo.

O Túnel do Morro do Vieira é obra de engenharia de elevada complexidade,
integrada ao projeto estratégico de duplicação da BR-280/SC. Sua construção em
ambiente geológico desafiador (sob o Morro do Vieira) demandou expertise técnica
especializada e supervisão rigorosa. O engenheiro homenageado foi responsável
direto  pela  qualidade  executiva  desta  obra  crítica  para  a  infraestrutura  de
transportes da região, garantindo segurança e conformidade com padrões técnicos
internacionais.

O  Engenheiro  Antônio  Carlos  Gruner  Bessa  dedicou  sua  carreira  ao
DNER/DNIT,  acumulando  mais  de  duas  décadas  de  experiência  em  projetos
rodoviários  federais  de  grande  envergadura.  Seu  trabalho  abrangeu  desde  a
conservação de rodovias até a construção de estruturas complexas, sempre com
foco na segurança dos usuários das vias públicas. Essa longevidade de atuação em
instituições  federais  especializadas  confere  legitimidade  técnica  indiscutível  à
presente homenagem.

O próprio DNIT, instituição responsável pela infraestrutura de transportes no
âmbito  federal,  reconheceu  a  excelência  profissional  do  engenheiro  através  da
Portaria  de Atuação de Destaque e da recomendação oficial  para  apresentação
desta  homenagem ao  Congresso  Nacional.  Este  respaldo  institucional  reforça  a
legitimidade e oportunidade da denominação.

A  Medalha  do  Mérito  Mauá,  conferida  postumamente,  constitui
reconhecimento oficial  do Estado à sua contribuição para o desenvolvimento do
país.  Essa distinção deferida após seu falecimento demonstra que sua trajetória
transcende  avaliações  circunstanciais  e  consolidou-se  como  referência  de
excelência profissional.

A  denominação de obras  públicas  em homenagem a personalidades  que
contribuíram para o desenvolvimento nacional é prática reiterada e pacificamente
aceita  no  Congresso  Nacional.  Não  há  conflito  legal  ou  constitucional  com  a
presente proposição, que segue tramitação ordinária e submete-se às comissões
competentes, observando procedimentos legislativos regulamentares.

Para  a  comunidade  de  Jaraguá  do  Sul  e  região  norte-catarinense,  a
denominação  representa  reconhecimento  tangível  do  trabalho  que  beneficiou  a
mobilidade regional.  Obras de infraestrutura de transporte são essenciais para o
desenvolvimento  econômico  e  social,  e  sua  qualidade  executiva  está
intrinsecamente ligada ao comprometimento de profissionais como o homenageado.
A denominação fortalece vínculos entre instituições federais e comunidades locais.
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A proposição não conflita  com princípios  constitucionais  ou  com o marco
legal  vigente. A Lei  nº 12.813/2013, que regula a alienação de bens imóveis da
União,  e  demais  normas  de  infraestrutura  pública  não  estabelecem  qualquer
impedimento a mudanças de denominação de estruturas existentes. Inversamente,
a prática de denominação de obras públicas em honra a personalidades contribui
para a valorização da administração pública e da dedicação ao interesse coletivo.

Diante da excelência técnica demonstrada pelo Engenheiro Antônio Carlos
Gruner  Bessa,  do  reconhecimento  oficial  de  sua  contribuição  pela  instituição
responsável pela infraestrutura federal, da conformidade com práticas legislativas
consolidadas  e  da  ausência  de  impedimentos  jurídicos,  recomenda-se  a
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.291, de 2023.

Sala da Comissão, em ___ de ___________ de 2026.

Deputado Diego Andrade
Relator
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